
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 7.065, DE 2002 
 

Dispõe sobre o comércio de produtos 

ópticos em geral. 

 

 
 

EMENDA Nº 2 
 

 

 

 

 

Dê-se ao caput do art. 11, a seguinte redação:  

 

"Art. 11 Os estabelecimentos de óptica somente fornecerão 

produtos para compensação das ametropias mediante 

prescrição do médico oftalmologista, que não poderá indicar 

a marca do produto." 

 

Sala da Comissão, em          de                         de 2004. 

 

Deputada Almerinda de Carvalho 
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